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4º TERMO ADITIVO DE RETOMADA AO CONTRATO Nº 019/2022 

 
4º TERMO ADITIVO DE RETOMADA AO CONTRATO Nº 019/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA E A EMPRESA EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CUJO OBJETO REFERE-SE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA NOS BAIRROS 
JARDIM BOTUJURU E JARDIM BRASÍLIA, RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022, 
PROCESSO Nº 053/2022. 

 
 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, celebram entre si a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, através da SEÇÃO DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Hilda Mohring Macedo, nº 777 – Vila Elias – 

nesta cidade de Jacupiranga, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.582.185/0001-90, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ROBERTO CARLOS GARCIA, brasileiro, natural de São Paulo/SP, 

casado, portador do RG. Nº 13.XXX.XXX-1/SSP/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o 

nº 060.XXX.XXX-95, residente e domiciliado, nesta cidade e Comarca de Jacupiranga/SP, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, sito na Rua Shitiro Maeji, 294 – Centro – Registro/SP CEP: 11.900-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 61.106.159/0001-80, 

representada neste ato por EDUARDO SILVA DE MACEDO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

783.XXX.XXX-49 (Sócio Proprietário), doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO 

ADITIVO, pelas cláusulas e condições que se seguem: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente termo, a formalização da retomada contratual, conforme solicitação e 

justificativas da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Fiscalização de Obras. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETOMADA 
2.1 Em função do 3° termo Aditivo que suspendeu o contrato pelo período de 90 (noventa) dias (26/05/2023 a 
23/08/2023) e considerando justificativas da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Fiscalização de 
Obras, fica formalizada a retomada do contrato, considerando o prazo de suspensão acima informada, até a 
data de 13/09/2023, em virtude do prazo remanescente do 2° termo aditivo (21 dias). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 Ratificam-se integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, do qual o 

presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e complementar. 
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E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes: CONTRATANTE, 

CONTRATADA e testemunhas. 

 

 

 

Jacupiranga, 23 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 
________________________________________         ___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA             EPCCO ENG. DE PROJ. CONS. E CONST. LTDA 

ROBERTO CARLOS GARCIA                                         EDUARDO SILVA DE MACEDO – Sócio Proprietário     

Prefeito Municipal                                                              CONTRATADA 

CONTRATANTE  

 
 
 
Testemunhas: 
 

 

_________________________________________ ______________________________________ 

1º                                                                                          2º 
 

 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 

 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
Advogado – OAB/SP 474.462 

                                                                Procurador Geral do Município 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Contrato Nº (de Origem): 019/2022 - Data da Assinatura: 20/06/2022 

4º Termo Aditivo de Retomada ao Contrato n°: 019/2022 – Data da Assinatura: 23/08/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras de infraestrutura urbana nos bairros 
Jardim Botujuru e Jardim Brasília. 
 
Contratante:  WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA – OAB/SP 474.462 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA  23/08/2023  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

Assinatura: ______________________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

Assinatura: ______________________________________________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: EDUARDO SILVA DE MACEDO 

Cargo: Sócio Proprietário 

CPF: 783.XXX.XXX-49 

Assinatura: ______________________________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: AMAURI MAIA ROCHA 

Cargo: Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Fiscalização de Obras 

CPF: 384.XXX.XXX-82 

Assinatura: ______________________________________________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 


